
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do  Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 
 
 

 
 

MINS-ALC 

Fls.   
 

 

 

TC 024.481/2008-1  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Barra do Guarita 

- RS. 
Responsáveis: Construtora Dalla Nora Ltda (94.304.631/0001-48); 
Elias Dalla Nora (459.935.990-49); Prefeitura Municipal de Barra 

do Guarita - RS (94.726.312/0001-20); Stanislau Jaguszeviski 
(152.614.500-63)  

 
 
 

 
DESPACHO 

 

         Em cumprimento ao disposto no item 9.3 do Acórdão 874/2013-TCU-2ª Câmara, encaminhem-se 
aos autos à unidade técnica para que proceda à análise dos novos documentos apresentados pela 
Construtora Dalla Nora Ltda, elaborando proposta de mérito a ser posteriormente encaminhada ao 

Relator, via Ministério Público junto ao TCU. 
         À Secex/RS, para as providências cabíveis.  

 
 

Brasília,     de abril de 2013.                

 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49894524.


